CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Compromisso, transparéncia e Cidadania!

INDICACAO N 6332021

Exmo. Sr. S

Eldir José Batista e BRI

Presidente da Camara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuigdes regimentais, indico a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal,
determinar ao setor competente que seja criado um Centro de Acolhimento a Mulher vitima de

violéncia doméstica ou que o Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS - providencie esse

acolhimento.
JUSTIFICATIVA

Durante o periodo de isolamento social e quarentena do novo coronavairus, o acolhimento
presencial as mulheres em situacdo de violéncia doméstica e familiar foram reduzidos. E fundamental
criar um Centro de Acolhimento a Mulher vitima de violéncia doméstica para oferecer apoio psicoldgico,
social e juridico gratuitos, reflgio e prote¢do imediata.

Portanto, esse centro é uma forma de apoio para acolher essas mulheres que buscam romper o

ciclo da violéncia.

Sala das Sessdées, 30 de agosto de 2021.

Eldir José Batista
Vereador
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